
 
 
 
 

 
 
07/07/2016 

TST admite mandado de segurança contra suposto erro 
de cálculo que pode ultrapassar R$ 1 mi 
A Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do Tribunal Superior 
do Trabalho determinou que o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (BA) 
examine mandado de segurança impetrado pela EL Comercial de Calçados Ltda., de 
Irecê (BA) contra o bloqueio de quase R$ 2 milhões para execução trabalhista em 
ação de ex-empregado. A subseção acolheu recurso da empresa e considerou cabível 
o mandado de segurança, diante da suspeita de que os erros contábeis podem superar 
a quantia de R$ 1 milhão. 
A empresa de calçados afirmou que foi surpreendida com o valor da execução 
homologada pelo juízo da Vara do Trabalho de Irecê, estipulada em mais de R$ 1,8 
milhão, bem acima do valor estimado por ela. Por meio de exceção de pré-
executividade, alegou erro na liquidação, que incluiria parcelas não devidas. 
O pedido de impugnação foi julgado improcedente, mas a empresa afirmou que não 
foi intimada da decisão e da manutenção da ordem de bloqueio. Impetrou então 
mandado de segurança junto ao TRT-BA, requerendo a nulidade do ato do juízo de 
Irecê, com o argumento de que o bloqueio judicial das contas representou abuso de 
poder, contrariando aos artigos 879 e 880 da CLT, já que deixou de ser intimada a 
pagar ou garantir a execução. 
O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (BA) extinguiu o mandado de 
segurança, sem resolução do mérito, justificando que os instrumentos adequados à 
impugnação seriam os embargos à execução e o agravo de petição. 
TST 
O relator do recurso ordinário da EL Comercial ao TST, ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, explicou que o mandado de segurança contra decisões na fase de 
execução só é cabível em casos específicos, quando os recursos próprios para a 
impugnação não forem capazes de evitar lesão ao direito de difícil reparação. 
Levando-se em conta 
O ministro também observou que os possíveis equívocos matemáticos nos cálculos 
que podem atingir valores elevados, sobretudo levando-se em conta que se trata de 
uma loja de calçados. "Vislumbrada a possibilidade de que nos cálculos de 
liquidação existam equívocos aberrantes, deixar de intimar a empresa do julgamento 
proferido em sede de exceção de pré-executividade e condicionar o exame dos 
questionamentos contábeis apenas após garantido o juízo, em execução que assume 
valor expressivo para os padrões da empresa demandada, torna viável, 
excepcionalmente, a utilização do mandado de segurança", concluiu. 
A decisão foi unânime. 



 
 
07/07/2016 

Mantida suspensão de promotora de Justiça do DF por 
conduta incompatível com cargo 
O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu liminar 
por meio da qual a promotora de Justiça do Distrito Federal Deborah Guerner pedia 
a suspensão da pena de afastamento de suas funções por 45 dias, com perda de 
vencimentos, imposta pelo Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP). A 
decisão foi tomada no Mandado de Segurança (MS) 34219. 
De acordo com os autos, a promotora respondeu a processo administrativo 
disciplinar perante o Conselho Superior do Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios (MPDFT) por fatos que envolvem agressão a uma funcionária do Banco 
do Brasil. Absolvida por aquele órgão, ela foi condenada pelo CNMP, que, no 
julgamento de recurso apresentado pelo corregedor do MPDFT, reconheceu que 
Deborah Guerner praticou infração disciplinar por conduta incompatível com o 
cargo. 
Contra a decisão, a promotora impetrou o MS no Supremo alegando que é portadora 
de doença mental e que a conduta objeto do processo disciplinar trata-se de fato 
isolado. Sustenta que seu direito de defesa foi cerceado, por não ter sido ouvida no 
processo e que tal penalidade não poderia ter sido imposta, uma vez que já está 
afastada de suas funções em razão de outro processo disciplinar que concluiu por 
sua demissão e aguarda o curso de ação judicial na qual se discute a perda do cargo. 
Argumenta ainda que somente continua recebendo seus vencimentos em decorrência 
de liminar deferida parcialmente em outro mandado de segurança (MS 31017) pelo 
ministro Gilmar Mendes. Assim, pretende invalidar a penalidade e restabelecer o 
pagamento de seus vencimentos e verbas interrompidos pela decisão do CNMP. 
Decisão 
Ao negar o pedido de liminar, o ministro Gilmar Mendes lembrou que promotor de 
justiça, ao ser afastado de suas funções, não se desvincula automaticamente do 
Ministério Público, já que o desligamento efetivo só ocorrerá com o trânsito em 
julgado da ação judicial de perda do cargo. Segundo o ministro, é plausível a tese de 
que somente com essa condição é que membro do Ministério Público deixe o cargo 
e as garantias e deveres a ele inerentes. “Isso significa que, durante todo esse lapso 
temporal em que estiver afastada de suas funções, deverá continuar a observar as 
proibições e vedações inerentes ao cargo”, explicou. 
Segundo o relator, não está evidenciada, em análise preliminar do caso, patente 
ilegalidade ou abuso de poder decorrentes da decisão do Conselho. “Analisando os 
escassos documentos juntados aos autos, não é possível aferir a ocorrência do 
alegado cerceamento de defesa”, destacou o relator, acrescentando que, em consulta 
ao sítio eletrônico do CNMP, extrai-se a informação de que a promotora foi 
devidamente intimada, mas não se manifestou. 
Por fim, o relator destacou que a alegação da defesa de que Guerner não estaria no 
gozo pleno de suas faculdades mentais demandaria ampla produção de provas, o que 
não é permitido na via do mandado de segurança. 
 
 



 
 
 
07/07/2016 

TCU autoriza governo a abrir crédito extraordinário 
para Justiça do Trabalho 
Os esforços empreendidos pelo presidente do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho (CSJT) e do Tribunal Superior do Trabalho (TST), ministro Ives Gandra 
Martins Filho, para restabelecer o orçamento da Justiça do Trabalho começam a 
surtir efeitos. O Tribunal de Contas da União aprovou nesta quarta-feira (6), em 
resposta a uma consulta feita pelo ministro da Fazenda, Henrique Meirelles, a 
possibilidade da edição de Medida Provisória para a realocação dos recursos na 
Justiça do Trabalho. 
De acordo com o ministro do CSJT, os créditos que serão realocados são decorrentes 
de fontes próprias, provenientes dos depósitos judiciais feitos com convênios 
bancários, bem como a renda arrecadada em concursos públicos. 
De acordo com área técnica do TCU, a urgência da despesa “salta aos olhos”, 
porque, a partir de agosto deste ano, a Justiça do Trabalho não terá mais recursos 
suficientes para pagamento de despesas correntes. 
Corte orçamentário e crise 
A crise na Justiça do Trabalho se deu após a Lei Orçamentária Anual (Lei Federal 
13.255/2016) cortar drasticamente o orçamento do setor. Foram cerca de 30% a 
menos destinados ao custeio e 90% a menos em investimento. 
Sem dinheiro, os Tribunais do Trabalho de todo o país adotaram medidas para 
reduzir despesas, como redução no horário de expediente para economizar, água, 
luz, telefone e energia, bem como o cancelamento de contratos de terceirização. 
Mesmo com contenção de gastos, para fechar as contas dos 24 TRTs do país até o 
final do ano, ainda seriam necessários mais R$ 250 milhões. Sem a verba, muitos 
tribunais correm o risco de não terem condições de funcionar mais a partir de 
agosto/setembro. 
Esforços 
Em busca de soluções para a crise enfrentada, o presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho (TST) e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), ministro 
Ives Gandra Martins Filho, se reuniu diversas vezes com representantes do 
Ministério do Planejamento, do Ministério da Fazenda, da Casa Civil, da Presidência 
da República e do Congresso Nacional, para encontrar a melhor forma para o 
restabelecimento do orçamento até o começo do segundo semestre de 2016. 
“A expectativa agora é que, com o aval do TCU, o Governo Federal edite a Medida 
Provisória o quanto antes, para que os Tribunais respirem e consigam uma 
sobrevida, pelo menos, até o fim do ano,” destaca Ives Gandra. 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
08/07/2016 

Justiça do Trabalho garante vínculo empregatício e 
indenizações a atendente de restaurante que trabalhava 
de 1 a 3 vezes na semana 
A 17ª Vara do Trabalho de Manaus condenou restaurante a pagar a quantia de R$ 
3.490 a uma atendente do restaurante, que pleiteou na Justiça do Trabalho o 
reconhecimento do vínculo empregatício e indenizações referentes à rescisão do 
contrato de trabalho sem justa causa. 
Na petição inicial, a trabalhadora alegou que foi contratada pela reclamada para 
exercer a função de atendente delivery e caixa, nas sextas, sábados e domingos, com 
a carga horária de 7 horas, com intervalo de 15 minutos de descanso para as 
refeições, o que não era cumprido devido à demanda do movimento no restaurante. 
Além disso, a reclamante contou que ainda desempenhava serviços de limpeza e na 
organização das refeições. 
Na reclamação trabalhista, a atendente pleiteava o reconhecimento do vínculo 
empregatício, verbas rescisórias, FGTS, seguro desemprego, acúmulo de funções, 
danos morais e horas intrajornadas + 50%, e danos morais, totalizando R$ 57.406,28 
o valor da causa. 
Em sua defesa, a empresa alegou que a atendente trabalhava apenas uma vez na 
semana, sendo convocada para cobrir as folgas do empregado responsável pelo 
delivery. 
Na decisão, a juíza do trabalho Gisele Araujo Loureiro de Lima julgou parcialmente 
procedente os pedidos da reclamante, condenando a empresa a pagar R$ 3.490 a 
título de aviso prévio, 13° proporcional, férias proporcionais, FGTS (8% + 40%), 
multa do artigo 477 da CLT, indenização substitutiva e seguro desemprego, e 
indenização substitutiva pelos vales transportes. 
Apurou a juíza que a trabalhadora prestava serviços para a empresa de 1 a 3 vezes 
por semana, de forma permanente, sendo o bastante para o reconhecimento do 
vínculo de emprego. Esclareceu a magistrada que a regra da continuidade de serviço, 
prevista na lei dos domésticos, não se aplica a estabelecimentos comerciais e que o 
vínculo de emprego, no caso, está caracterizado, pois a atividade da Reclamante, 
atendente/caixa de delivery, inserida na atividade econômica permanente e rotineira 
da Reclamada. 
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Empregado pode ser demitido por justa causa durante 
licença médica 
Caso fique comprovada a quebra de confiança entre as partes, a empresa pode 
demitir o trabalhador por justa causa mesmo se ele estiver afastado e recebendo 



auxílio-doença. Esse é o entendimento da Subseção 1 Especializada em Dissídios 
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho (SDI-1), que reformou decisões 
anteriores e acolheu recurso da Caixa Econômica Federal contra um bancário. 
O funcionário, na reclamação trabalhista, afirmou que recebeu auxílio-doença do 
INSS de setembro de 1996 até outubro de 1997. Em junho de 1997, disse que a 
Caixa tentou dispensá-lo por justa causa, mas ele não assinou a demissão, alegando 
que seu contrato de trabalho estava suspenso. Na ação, pediu que qualquer ato 
administrativo ou judicial contra ele fosse suspenso. 
A versão da Caixa foi a de que a justa causa se deu porque o bancário teria 
infringido artigos do seu regulamento interno, uma vez que se comprovou a prática 
de má conduta, desídia no desempenho das funções, indisciplina, ato lesivo da honra 
e ofensas físicas contra superiores. 
Segundo testemunhas, o bancário acusou três empregados de outras agências de 
desviar valores de sua conta corrente, mas não citou nomes nem provas, apenas sua 
lotação. Também confirmaram insubordinação, constantes atritos com a chefia, 
isolamento do grupo, recusa em assumir novas atribuições e executar ou assumir 
tarefas não atribuídas a ele. 
Vencida nas instâncias anteriores, a Caixa interpôs embargos ao TST. O relator, 
ministro Lelio Bentes Corrêa, aliou-se à corrente doutrinária que admite a justa 
causa no curso do auxílio-doença, mas com efeitos somente após o término da 
licença. Prevaleceu, porém, a divergência aberta pelo ministro Renato de Lacerda 
Paiva. 
Segundo Paiva, a suspensão do contrato de trabalho desobriga o empregador apenas 
das verbas decorrentes diretamente da prestação de serviços, mas mantém o 
pagamento das verbas acessórias. Assim, entendeu que seria incoerente reconhecer a 
justa causa, mas obrigar o empregador a continuar pagando as obrigações acessórias. 
"Comprovada a justa causa, a suspensão do contrato de trabalho não se revela como 
motivo capaz de impedir a rescisão de imediato", afirmou. 
A decisão foi por maioria, vencidos os ministros Lelio Bentes Corrêa, Aloysio 
Corrêa da Veiga, Guilherme Caputo Bastos, Augusto César Leite de Carvalho, Hugo 
Carlos Scheuermann e Alexandre Agra Belmonte. Com informações da Assessoria 
de Imprensa do TST. 


